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1.1. Trata-iá da contratação de pessoa jurídica para a aquisição peças de reposição' compreendendo

lâminas, parafusos e porcas, destinadas à manutenção do maquinário pesado tipo patrol motoniveladora.

marca xcmg."IIlodelo grl803br, cadastrada sob o código patrimonial n" 000103, pertencente à secretaria

de t anspcft do municipio de MoiporíGO, com objetivo de assegurar a continuidade, segurança'

eficiência c qualidade dos serviços de patrolamento e conservação das estradas vicinais do município, a

entrega d5, materiais deverá ocorrer no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do

recebimento da ordem de fomecimento, no pátio da garagem municipal'

ITEM DESCRIÇAO DO PRODUTO QTD VALOR

TINIT.

VALOR TOTAL

1 BORDA CORTADA I3F 3/4. 08 PC Rs 712.95 Rs 5.943.60

2 PORCA 5/8. R$ 2,s4 R$ 264.16

J PARAFUSO LAMINA 5/8X2. I/4 RG. 104 UND RS 4,32 Rs 449.28

T

VALOR

TOTAL

R$ 6.657.04

g-_rr'ff'nza

2.lApresentecontrataçãotemporobjetoaaquisiçãodepeçasdereposição,compreendendo
lâmiOaS. parafusos e poÍcas, destinadas à manutenção da patrol motoniveladora marca

XCMG; modelo GR[803BR, cadastrada sob o código patrimonial no 000103, pertencente à

Secrctaria Municipal de Transportes do Município de MoiporíGO'

A contralação justifica-se pela necessidade de manter o equipamento em perfeitas condições

de frrncionamento, asseguiando a continuidade, a segurança, a eficiência e a qualidade dos

serviços de patrolamento, recuperação e conservação das estradas vicinais do municipio. A

motonivelaáora desempenha pàpel fundamental na manutenção da malha viária rural.
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posri§landô melhores condições de trafegabilidade para o transporte escolar, o escoamento

ãu p6çao agropecuária, o uó"rro dos moradores da zona rural aos serviços públicos

essencieis e a circulação de veículos em geral'

As lâminas, parafusos e porcas são componentes sujeitos a desgaste natural em razão da

utilização 
"ontín* " 

dascondições sevéras de operação do equipamento, tomando necessária

sua suüstituição periódica para preservar o desempenho, a segurança operacional e a vida útil

da mríquina. A ausência dJssas peças poderá comprometer o funcionamento da

motoniveladora, ocasionando a intem-rpção dos serviços prestados pela Secretaria Municipal

de Transportes e prejuízos à população.

Dessa forma, a aquisição das referidas pegas de reposição é indispensável para gamntir a

manutenção preventiva e corretiva do equipamento, evitando paralisações, reduzindo custos

decoç"tri"r á. danos mais graves e assegurando a continuidade dos serviços públicos de

inteúbe coletivo.

Os matcriais deverão ser entregues integralmente no pátio da garagem municipal, no prírzo

mriximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Fomecimento, de

modo a possibilitar a pÍonta execução dos serviços de manutenção e o imediato retomo da

motoniveladora às suas atividades.

I

III -tr)AS CONDIÇÔES DE FORNECIMENTO

3{.":.A conüatada deverá fomecer os itens no dia determinado para a rcalização do evento após o

recebimento formal da Ordem de Compra/Serviço a ser expedida pelo Depaltamento de Compras na

Secretaria Municipal de Administração;

32. Havendo qualquer motivo que impossibilite o fomecimento, a empresa contratada deverá

justificadamenle informar a contratante no prazo mrlximo de até 24 (vinte e quatro) horas, informando

ainda os motivos que deram causa ao não fomecimento com as devidas comprovações;

33. O fomecimento dos itens deverá ser realizado conforme a necessidade e solicitação da secretaria

contratante.

3.4. O recebimento dos itens será de inteira responsabilidade da Secretaria Municipal de TranspoÍes.

3.4.1. Em caso de recusa do recebimento, o Fiscal deverá elaborar Relatório informando os

motivos que levaram para o não recebimento dos serviços ou dos materiais, sendo que nesse caso a

contrahda deverá ser notiÍicada pam que refaça os servigos, sem ônus para a Administração

Pública:

Ift*ao##s DE PAGAMENTo
.í.1 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do contratante'

4.2. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das certidões negativas que:

4.2.1. Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Federal;
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V.Sre§üONSABILIDÂDES DÀ CONTRATADA
5.i. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

fomecimento e, ainda:

5.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078' de 1990);

5.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério do Município de Moiponi.

reparar, corrigir, remover ou reconstruir às suas expensas o serviço ou material com defeitos e/ou

rejeitado, no pfttzo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas;

5.4. Comunicar à Contratante, no prÍrzo mríximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o inicio da

prestação dos serviços ou entrega de materiais, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comProvação;

5.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciiirios, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, carretos. carga, descarga, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de

garantia e quaisquer outras que incidam ou veúam incidir na prestação de serviços;

t fr*€8ttsAÇ6EsIDOONTRATANTE: O.T. AcorÇanhar e fiscalizar a execução da contratação, formalizada por meio de Nota de Empenho, bem

como atestar na Nota Fiscal/Fatura, a efetiva prestação dos serviços;

6.2. Efettur os pagamentos por meio de ordem bancrí.ria, até o 30" (trigésimo) dia após a data da efetiva

prestação do serviço, observando-se, antes do pagamento, a atestação da Nota Fiscal, e demais exigências

da legislação vigente;

63. Devolver, com a devida justificativa, os objetos entregues fora das especificações;

6.4. Propioiar à Contratada todas as facilidades de acesso aos locais onde serão entregues os produtos;

\ry,.-ru,1fdÜí&n-rrAÇÃ(,iLEGAL
Z.f. O emUasamento legal da presente contratação direta. é por dispensa de licitação. fundamentada no

artigo 75, inciso II, da iei Fediral n" 14.133/21, de 1" de abril de 2021, alterada pelo Decreto federal no

12.J43. de 30 de dezembro de 2024. que diz ser dispensável a licitação para contratação que envolva
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4.2.2. Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Estadual;

4.2.3. Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede da

empresa contratada;
4.2.4. Comprovante de regularidade Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

4.2.5. Comprovante de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT)'

4.3. O pagamento será efetuado pela contratante no pftLzo de até 30 (trinta) dias úteis contados da data do

recebimeãto de{initivo pela Secretaria Municipal de Finanças, e será feito mediante Ordem Banciiria para

credito na conta corrente da empresa contratada, no domicílio bancário por ela expressamente informado.
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valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove

centavos) em caso de outros serviços e compras'

VE;II@.PREçO

g.l. o preço estimado para a referida prestação dos serviços não poderá ultrapassar os valores permitidos

pelo Art. 75, inc. II, da Lei 14.133121, alterada pelo Decreto Federal n" 12.34312024:

ã.2. o. ."*iço. e as aquisições de materiais deverão ser realizados junto a empresa do ramo, objeto desta

contratação;
8.3. O pieço deverá ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ou despesas, seguro, transportes'

tributos e áindu toda, as despesas que diÍetamente ou indiretamente incidirem na execução dos serviços'
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g.l. Pela inexecugão total ou parcial do fomecimento a Administração poderá, garantida a defesa prévia,

aplicar ao contratádo, segundo a extensão da falta cometida, as seguintes penalidades previstas nos artigos

155 e l5ódaLei 14.133/2021:

9.1 .1 . Advertêncial
9- 1.2. Multa:
9.1.3. lmpedimento de licitar e contratar;

9.1 .4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

9.2. A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, será aplicada exclusivamente pela infração

administrativa pievista no inciso I, do capufdo art. 155, desta Lei, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave.

9.3. A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, calculada na forma do edital ou do contrato. não

poderá ser infárior a 0.5% (cinco décimós por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do

"orrou,o 
licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das

infrações administrativas previstas no art' 155 desta Lei'

g.4. A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, será aplicada ao responsável pelas infrações

administraiivas previstas nos incisos II, III;N, V, VI e VII do caput, do art. 155, da Lei no 14'13312021,

qu*ào ,'ao se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou

ànrrutu. no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

g.5. A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos VIII, iX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n' 14.133i2021'

bem como pelai inlraçôes administrativas previstas nos incisos II, III, IV. V, VI e VII do caput do

referido artigo que justífiquem a imposição di penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o do art'

I 56, e impeãirío rãsponsável de lióitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

de todos ós entes fedérativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
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g.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput. do art. 156. poderão ser aplicadas

cumulativamánte càm a prevista no inciso II, do caput do mesmo artigo'

g.7. Na apticação da sanção prevista no inciso II, do caPut do art. 156, será facultada a defesa do

interessado no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

X{SDÀÜ§CALIz AÇÃO IX) CONTRATO

10.1. Considerando os termos do aú.95 da Lei Federal 14'133120212

"Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a AdministraÇão

poderó substituílo por oufto instrumento htibit, como carta-contrato, nota de empenho de despesa,

outorizaÇão de compra ou ordem de execução de serviço:
I - dispensa de licitação em razõo de valor;

II - Compras com enÍrega imediata e integral dos bens

adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras,
inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de

seu valor.

10.2. O caso em tela amolda-se perfeitamente nas duas situações acima descritas, dispensando dessa

fbrma a confecção de contrato administrativo
XI - DEMONSTRATIyO DE VALORES E DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR

11.1. A pesquisa de valores foi realizada junto a três empresas do ramo, afim de verificar os valores

peticados p"1* *"..ur, justifica-se a escolha dos fomecedores por ser empresas coúecidas, e por ter

ioôe do"o*"ntução exigida na ocasião verificou a possibilidade de contratação via dispensa de licitação,

considerando o, t...oi do art.75, inciso II da Lei Federal 14.13312021, visto que após a pesquisa de

preços verificou que as empresÍ§ apresentam valores compatíveis com a dispensa.

i t.á. Consideranào a neceisidade de conter no Termo de Referência o critério de seleção do prestador,

nos termos do art.6.. inc. XXIII, i, da Lei Federal no 14.13312021, tendo como relerência o Art.33. inc. I

do mesmo diploma legal.

E;DGUIIVIO DA PROPOSTA

Propostas deverão ser Protocoladas na sede da Prefeitura Municipal de Moiporá, ou enviadas para o

"*uil uté as 17h00 horas em conformidade com a certidão de publicação, não serão aceitas

propostas protocoladas ou via e-mail após este horário. Email para envio:

"oápr*p*àipora.go.gov.br. 
Esclarecimento de dúvidas entrar em contato pelo email citado ou

através do WhatsApp: (64) 9 8121-71i0.

O envio da proposta deverá estar composto pelas seguintes certidões:

12.1,. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - Canão CNPJ;

12.2. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos

a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União - CND FEDERAL;

Fonelfax: (64) 9 8121-7110/ E-mail: comoras(ÔmoipOra.Oo.qov.br / site:www. moiDora.qo.oov. br
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12.3. Certidão de regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Púb

*

I

lica Estadual - CND

ESTADUAL;
12.4. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS - CND FGTS;

12.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CND TRABALHISTA;
12.ó Certidão Negativa Municipal - CND MUNICIPAL;
12.7. Proposta dúreço/Cotação assinada e carimba pela empresa e (ou) lomecedor'

I Moiporá, 06 de Julho de 2026

DEIVID RNANDES DE MELO
SECRET IO N IPAL DE TRANSPORTES
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